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DISRUPÇÃO DE GÊNERO NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR EM PERSPECTIVA: presença de mulheres em cargos diretivos
Vera Núbia Santos

Resumo

A presença de mulheres nos cargos diretivos no serviço público federal é tema de estudos e pesquisas recentes no país. No caso das universidades públicas federais do Brasil, onde o cargo de reitoria passa por eleição, evidencia-se um processo em que se amplia a presença das mulheres. Em levantamento realizado nas 69 universidades federais observa-se a existência de 26 mulheres no cargo de reitora e 35 no cargo de vice-reitora, o que pode evidenciar um processo de disrupção de gênero na gestão da educação superior, em um espaço historicamente ocupado por homens. Quanto aos cargos das pró-reitorias, com pessoas indicadas por quem assume a reitoria, apenas na Região Centro-Oeste o quantitativo de mulheres nesses cargos de direção é superior ao número de homens. Cumpre observar com percepção aguçada as mudanças dessas relações na educação superior, que se dão em processo contrário ao serviço público federal de uma forma ampla.
Palavras-chave: Disrupção de gênero. Gestão da educação superior. Mulheres em cargos de direção.

Abstract

The presence of women in management positions in the federal public service is the subject of recent studies and research in the country. In the case of Brazil's federal public universities, where the position of rector is elected, there is evidence of a process in which the presence of women is increasing. A survey of the 69 federal universities shows that there are 26 women in the position of rector and 35 in the position of vice rector, which may show a process of gender disruption in the management of higher education, in a space historically occupied by men. As for the positions of pro-rectors, with people appointed by the person who takes over the rectory, only in the Central-West Region is the number of women in these management positions higher than the number of men. It is important to take a close look at the changes in these relations in higher education, which are taking place in a process contrary to that of the federal public service in general.
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1. ELEMENTOS INTRODUTÓRIOS

“Por que ainda somos tão poucas?” Assim, com essa questão, Almeida (2019) traz uma inquietação que se adensa quando se examina, no serviço público federal, a inserção de mulheres em cargos diretivos, especificamente nas instituições de ensino superior (IES).

Ao se voltar à ocupação de cargos de direção por mulheres nas universidades federais da Região Norte, a autora considera existirem avanços tanto no campo da gestão como na participação de mulheres em cargos diretivos, ainda que, de acordo com dados extraídos do Ministério do Planejamento (2018, apud Almeida, 2019, p. 52) “na região norte, os cargos de direção nas universidades federais (foram excluídos os institutos federais) totalizam 627, sendo que os homens ocupam 58,7% e as mulheres 41,3%”.

Na reitoria, as dez instituições universitárias existentes quando do levantamento feito pela autora possuíam no cargo máximo apenas docentes homens, sendo 60% de mulheres no cargo de vice-reitora
.

Os dados extraídos pela autora junto ao Ministério do Planejamento em agosto de 2018 destacam que dos 627 cargos de direção (CD)
 ocupados nessas universidades, apenas uma mulher ocupava o maior deles (CD-1). Todos os demais cargos de direção nas instituições (CD-2, CD-3 e CD-4) possuíam maioria masculina, e, conforme sinaliza a autora, “[...] identifica-se uma disparidade em relação a distribuição dos altos cargos entre homens e mulheres, onde quanto maior o poder de decisão e, consequentemente, os maiores CDs, menos mulheres [...]” (Almeida, 2019, p. 52-53).

Ainda que incipiente, Almeida (2019) considera a existência de avanços quando se observa a participação das mulheres na gestão, mas destaca incongruências no tocante à maior participação das mulheres em altos cargos diretivos. Para a autora, “[...] aspectos que fomentam as desigualdades de gênero dentro das instituições e que dificultam o acesso das mulheres a cargos de alto escalão ainda são perceptíveis.” (Almeida, 2019, p. 54), embora não apresente esses aspectos no seu texto.

Essa não é uma particularidade das universidades públicas da Região Norte. Na Universidade Federal de Uberlândia (UFU), por exemplo, as mulheres são maioria entre estudantes de graduação e pós-graduação e servidoras/es técnicas/os; já os homens são maioria como docentes e trabalhadores terceirizados (Borges, 2024). Todas essas maiorias ficam em pontos percentuais entre 51% e 59%. Mas “[...] dos 66 cargos de direção em unidades acadêmicas e administrativas, um terço é ocupado por mulheres e dois terços por homens.” (Borges, 2024, s. p.). Essa constatação explicita algo que comumente se discute quanto à igualdade salarial no serviço público: os cargos de direção levam à distorção na isonomia de remuneração, embora os salários sejam iguais nos diversos níveis de carreira.

Mais homens em cargos de gestão significa, além de poder de decisão, maior remuneração. Embora não exista diferença salarial para agentes públicos com base no gênero, se há mais homens em cargos comissionados, a média salarial deles é maior que a delas. De acordo com a Lei n.º 13.328, de 29 de julho de 2016, atualizada pela Medida Provisória n.º 1170/2023
, a remuneração de cargos de direção pode chegar a mais de R$ 14 mil. (Borges, 2024, s. p.).

Essa é a realidade de uma das 11 universidades federais do estado de Minas Gerais, unidade federativa com o maior número de universidades federais no país. Em relação ao estado de São Paulo, Marques (2025) apresenta alguns aspectos do conjunto das universidades públicas, a partir de dados sobre a desigualdade de gênero acadêmica nas instituições de ensino superior extraídos do relatório “Índex da igualdade de gênero nas universidades públicas do estado de São Paulo”, lançado em maio de 2025 pelo Fórum Paulista pela Igualdade de Gênero nas Carreiras Científicas e Acadêmicas.

A própria criação do Fórum adveio de uma reunião ocorrida em 2022, que aproximou mulheres da alta gestão das seis universidades públicas do estado, três estaduais e três federais, respectivamente: Universidade de São Paulo (USP), Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Unesp), Universidade Estadual de Campinas, Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) e Universidade Federal do ABC (UFABC).

Embora possuam estruturas de carreira diferentes, essa aproximação entre as universidades em São Paulo compara dados entre homens e mulheres nas seis instituições. Em se tratando de titulação e nível de carreira, por exemplo, “no nível de professor doutor, que é o início da carreira, as mulheres são 44,8% dos docentes das seis instituições, mas o índice cai para 40,6% no degrau seguinte, o de professor associado, e para apenas 29,4% o de titular”, sinaliza Marques (2025, s. p.) com base no documento. 

Ainda que haja disparidades nas instituições a partir dos perfis dos cursos ofertados nas universidades (por exemplo, a Unifesp tem mais cursos das ciências da saúde, com tradição em grande número de mulheres e a UFABC concentra maior número de cursos de ciências exatas), é significativa a concentração de homens na carreira docente. No cargo máximo de gestão, atualmente as três universidades federais têm reitora e vice-reitora na Unifesp e UFSCar e reitor e vice-reitora na UFABC; nas estaduais, a USP e a Unicamp possuem, ambas, reitor e vice-reitora e a Unesp tem reitora e vice-reitor, ou seja, há oito mulheres e quatro homens nos cargos, sendo três reitoras, cinco vice-reitoras, três reitores e um vice-reitor.
Trata-se de uma configuração muito diferente do que traz a Região Norte, por exemplo, embora o percentual de mulheres na docência é muito inferior a dos homens nessas instituições (40,5% e 59,5%, respectivamente), com apenas uma universidade com maioria de mulheres no cargo docente. A Figura 1 a seguir, demonstra a comparação entre homens e mulheres no corpo docente das universidades públicas em São Paulo, de acordo com o relatório anteriormente citado.
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Figura 1 – Mulheres nas universidades públicas do estado de São Paulo

    Fonte: Marques (2025).


Essas menções introdutórias buscam trazer reflexões sobre gênero e poder na educação superior a partir do enfoque “lugar da mulher” na em cargos diretivos e, especificamente na carreira docente da educação superior, com o intuito de descortinar o véu que encobre desigualdades no serviço público quanto ao acesso de mulheres aos cargos decisórios, mesmo que a partir de um concurso garanta a isonomia salarial, mas não a igualdade remuneratória, por exemplo, dentre outros aspectos. 

O presente texto traz uma reflexão acerca da presença de mulheres em cargos diretivos de gestão administrativa, a partir de levantamento nas 69 universidades federais brasileiras, e questiona: é possível considerar que o momento presente aponta para uma disrupção de gênero na gestão da educação superior na atualidade?
2. MULHERES EM CARGOS DIRETIVOS NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL E NAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS FEDERAIS DO BRASIL

A abordagem sobre as mudanças na classe das mulheres (Falquet, 2016) expressa a necessidade de compreender as imbricações que as transformações neoliberais imprimem no trabalho das mulheres. Não é possível, por exemplo, na atualidade deixar de perceber as determinações de raça, por exemplo, quando se busca aprofundar estudos de gênero. Esse é um aspecto que também se evidencia quando se trata do serviço público, por exemplo, ainda que na educação superior seja pouco aprofundado nos estudos e pesquisas.
Masson e Viana (2025, s. p.), ao trazerem à tona que a igualdade de gênero e raça no serviço público federal deve considerar os desafios e as desigualdades estruturais para que mulheres atinjam posições de destaque, evidenciam “[...] que os homens brancos são aqueles a ocuparem os cargos mais altos e estratégicos da administração pública federal brasileira”.


Ao observarem os cargos de natureza especial no executivo federal (secretaria executiva, diretoria geral e outros) em dados extraídos do Sistema Integrado de Administração de Pessoal (SIAPE) em dezembro de 2024, os autores localizaram 73,1% de cargos sob a responsabilidade de homens (sendo 62,7% de homens brancos e 10,4% de homens negros) e 23,9% de cargos sob a responsabilidade de mulheres (sendo 14,9% de mulheres brancas e 9,0% de mulheres negras). As pessoas amarelas e indígenas possuem 1,5% de acesso a cargos de natureza especial, cada. Nas chamadas “carreiras de prestígio” os cargos são na maioria ocupados por homens, como se observa na Figura 2.
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Figura 2 – Percentual em carreiras “de prestígio” do executivo federal, por gênero e raça

      Fonte: Masson e Viana (2025).

Aqui já se sinaliza a distorção no tocante à carreira docente: não há prestígio na carreira docente. Com relação aos cargos comissionados, em todos os níveis o quantitativo de cargos ocupados por homens é superior àqueles ocupados por mulheres, desigualdade que se opera em gênero e raça, porém os autores destacam que quando maior o nível do cargo comissionado, menor a presença de ocupantes mulheres. Conforme destacam,

À medida que se avança para níveis mais altos, a disparidade de gênero e raça torna-se ainda mais evidente. A partir do nível 13 e 14, cargos que começam a assumir uma natureza gerencial, a presença de mulheres diminui acentuadamente, o que a literatura especializada denomina como ‘teto de vidro’. No nível 17, por exemplo, os homens brancos ocupam 53,7% dos cargos, enquanto as mulheres negras representam apenas 8,1%. As mulheres amarelas e indígenas estão completamente ausentes nesse nível, com 0% de representação. (Masson; Viana, 2025, s. p.)
Quando comparado ao quadro de servidoras e servidores concursados/as, observa-se que a distância entre homens e mulheres também se evidencia, porém com mais proximidade entre raça/etnia: são 32,3% de homens brancos concursados, 27% de mulheres brancas concursadas, que atingem o total de 59,3% pessoas brancas; as pessoas negras são 38,7% do total de concursadas, sendo 22,9% de homens negros e 15,8% de mulheres negras; as pessoas amarelas somam 1,7% do total, com 0,9% de homens e 0,8% de mulheres; as indígenas somam 0,2%, igualmente distribuído em 0,1% mulheres e 0,1% homens (Masson; Viana, 2025).

O tema da desigualdade de gênero no serviço público movimenta os órgãos e, pressupõe-se, deve estimular as reflexões sobre “o lugar de liderança” da mulher como servidora pública, embora em menor quantidade nos cargos concursados ou de livre nomeação, como o foi a proposta do “Datathon: Desigualdades de Gênero no Serviço Público”, competição organizada pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap, 2024). Os dados de 2022 que levaram à apresentação de três propostas vencedoras não distam daqueles extraídos por Masson e Viana (2025) no SIAPE em dezembro de 2024, o que leva a seguir em questionamentos.

Ainda no evento, as falas de três ministras na abertura apontaram como necessária a “[...] representação feminina em postos de liderança e a urgência na elaboração de políticas públicas inclusivas, aptas a garantir a igualdade de gênero na ocupação dos cargos de alta gestão [...]” (Rocha, 2024, p. 14), o que evidencia a centralidade desse debate na atualidade, inclusive na carreira docente.
Na divulgação dos Censos da Educação Superior de 2021 (Inep, 2022) e de 2023 (Inep, 2024a, 2024b), os dados de divulgação sobre a categoria docente foram simplificados a partir da moda, como se percebe na Figura 3 a seguir.
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Figura 3 – Perfil docente na educação superior (2021)
                   Fonte: Inep (2022).

Destaca-se que o gênero e a idade dos docentes, por exemplo, estão entre os quesitos preenchidos nos formulários, porém sem divulgação estratificada. Segundo dados do Censo da Educação Superior de 2023 (Inep, 2024b), as universidades públicas, possuem o total de 177.599 docentes em atuação na graduação. O perfil docente, a partir da moda, já apresenta modificação em relação ao Censo de 2021:

· Tanto na rede privada quanto na rede pública, a idade mais frequente é 42 anos.

· O sexo masculino é mais frequente nas instituições públicas, enquanto nas privadas é o feminino.

· Os doutores são mais frequentes na rede pública, enquanto ne rede privada predominam os mestres.

· Em relação ao regime de trabalho, enquanto a moda dos docentes da rede pública é o regime em tempo integral, na rede privada a maior parte possui tempo parcial. (Inep, 2024b, p. 10, grifos nossos)

Outro aspecto que não se pode deixar de evidenciar é a escolha no termo sexo em vez de gênero, o que denota uma escolha política que contrasta com o avanço que se desenvolve na sociedade, e mesmo nos demais órgãos do executivo federal, como destacado anteriormente. Cabe a questão: o que se quer evidenciar?

No que se refere às universidades federais, verifica-se nas 69 existentes no país – 11 na Região Norte, 20 na região Nordeste, oito na Região Centro Oeste, 19 na Região Sudeste e 11 na Região Sul – a existência de 26 mulheres nos cargos de reitora e 35 vice-reitoras. Considerando-se tratar de cargos acessados por meio de eleição, conforme legislação brasileira (Brasil, 1995; Brasil, 1996), pressupõe-se considerar em perspectiva um processo de disrupção de gênero na gestão da educação superior, que se aproxima das lutas feministas, ainda que se faça necessário aprofundar esse debate. No caso do acesso a outros cargos de direção na gestão administrativa das universidades, observa-se, no caso das pró-preitorias (ou cargos equivalentes), apenas a Região Centro-Oeste possui maioria de mulheres, o que enfatiza as análises aqui apresentadas quanto à ausência de isonomia nos salários no Poder Executivo Federal, que se diferencia a partir dos cargos de direção ou gestão ocupados por homens e mulheres.
Almeida (2019, p. 54) considera a existência de avanços quando se observa a participação das mulheres na gestão, mas destaca incongruências no tocante à maior participação das mulheres em altos cargos diretivos, pois “[...] aspectos que fomentam as desigualdades de gênero dentro das instituições e que dificultam o acesso das mulheres a cargos de alto escalão ainda são perceptíveis”. Dentre esses aspectos, devemos incluir o componente étnico-racial com imprescindível, como destacam Ferreira, Teixeira e Ferreira (2022).
3. À GUISA DE CONCLUSÃO

Do ponto de vista da administração pública, há estudos e produções que apontam para a necessidade de problematizar a relação entre gênero e poder, com foco na segregação de mulheres e o impedimento de assumirem altos cargos de liderança no serviço público federal (Xavier; Yannoulas, 2020), ou, particularmente, em IFES (Dória, 2023). Alguns estudos sinalizam para o conceito de “teto de vidro”, como sinalizador de impedimentos para o acesso de mulheres a ascensão em cargos diretivos, algo que nem sempre é pauta quando se trata da educação superior. Nas universidades públicas federais considera-se a existência de um processo de disrupção de gênero na gestão da educação superior, em um espaço historicamente ocupado por homens. Cumpre observar, com percepção aguçada, as mudanças dessas relações na educação superior, que se dão em processo contrário aos outros espaços do serviço público federal.
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� Atualmente, a Região Norte possui 11 universidades federais, das quais a Universidade Federal Norte do Tocantins é a mais recente, desmembrada da Universidade Federal do Tocantins.


� Os Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino são CD-1, CD-2, CD-3 e CD-4. Às pessoas ocupantes do cargo de direção é facultada a opção por receber apenas o valor integral da remuneração do CD ou a sua remuneração acrescida de 60% do CD, de acordo com sua conveniência. 


� A MP foi convertida na Lei n.º 14.673, de 14 de setembro de 2023, que “Altera a remuneração de servidores e de empregados públicos do Poder Executivo Federal, e dá outras providências”. Os artigos 77 e 78 da Lei apresentam o Planos de Carreira e Cargos do Magistério Federal e o Plano de Carreiras de Magistério do ensino Básico Federal na forma dos anexos indicados, com remuneração e retribuição por titulação dos cargos por nível especificado. Cf. em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14673.htm.






